
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO – ARPE  

RESOLUÇÃO ARPE Nº 01/2003, de 03 de Junho de 2003 

 A Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Pernambuco – ARPE, no exercício de sua competência que lhe foi atribuída pela 
Lei 12.126 de 12 de dezembro de 2001, 

 Considerando que a Resolução nº 01/2002 de 04 de janeiro de 2002 exauriu em 
muitos de seus itens o propósito pelo qual foi editada; 

 Considerando que a mesma Resolução exorbita da competência desta forma de 
regulação, dispondo sobre matéria de reserva legal, especialmente no item 6.5 
que trata do teto de remuneração; 

 Considerando, ainda a necessidade de edição de novas regras que melhor se 
coadunem com as atividades desenvolvidas pela ARPE; 

RESOLVE:  

Art. 1º - REVOGAR a Resolução 01/2002, de 04 de janeiro de 2002; 

 Art. 2º - Estabelecer que o trabalho na ARPE continuará sendo realizado num 
regime diário de 8 (oito) horas, 5(cinco) dias por semana. 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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